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Dispõe sobre abertura de cr~dito espe 

cial, no valor de Cr$ 700 . 000,00. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49, da Lei n91847, 

de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Comple 

mentar n 9 9, de 31 de dezembro de 1969~ 

D E C R E T A 

Arti go 1 9 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um cr~dito especia l , no valor de Cr$ 700 .00 0,00 (setecentos 

mil cruzeiros), destinado a canalização do Córrego Vi d6ca e outros cur

sos d' igua, conforme conv~nio com o Departamento de Obras e Saneamento, 

autorizado pela Lei n 9 2055 de 14 de agosto de 1978, e que terá a segill~ 

t e discriminação 
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6.32 

6 .3 2-13 

6.32-1376 

6 .3 2.13 764400 

6 . 32-13764481 .59 

6 . 32-4110.00 

Departamento de Ob r as e Viação 

Divisão de Obras Públicas 

Saúde e Saneamento 

Saneamento 

Sane amento Geral 

Canalização do Córrego Vidóca e outros cur -
sos d' água 

Obras Públicas . ............. .. Cr$ 700.000,00 

Artigo 29 - O cr~dito aberto no ar t igo ante

rlor correra po r conta do excesso de arrecadação, previsto para o cor 

rente exercício. 

Prefeitura de São Jos~ dos Campos, 
23 de agosto de 1978. 

Ednardo Jose 
f> refei t 

Registrado e publ i c-ado 

to , aos vin t e tres dias do mes de agosto de mi 
oito. 
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